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RESOLUÇÃO CMDCA N. 12/2019   

                                     O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP, CMDCA, no uso de suas 
competências legais, por sua comissão eleitoral para processo de escolha Conselho 
Tutelar 2020/2024, RESOLVE:  

 
Art. 1º - Publicar o indeferimento do recurso apresentado da prova escrita e a lista 
dos habilitados e aprovados e convocação para a Avaliação Psicológica.  
 

Recurso Indeferido 
Nome 

Amanda Tabarin Monteiro 
 

Convocação para Avaliação Psicológica 
Nome 

Adélia Maria Camargo Casalecchi 

Adriana Aparecida Ferraz dos Santos  
Ana Lúcia Monferdini 

Brenda Rosa de Oliveira  
Carmen Lúcia Rocamora 

Daniela Marcelino de Souza Coelho Rosa 

Ellen Pedro Venâncio 
Francine Félix 

Jaci Domingues de Oliveira Bartolomei 
Luiz Henrique Domingheti Biondo 

Mairone Azevedo Julião 
Paolla Cristina de Souza Fadini 

Tatiane Renata Ribeiro Bertoldo 

 
Art. 2º - Os candidatos habilitados e aprovados ficam convocados a comparecer na 
“EMIP Dito Françoso” (SENAI), na Praça Irmão Estevão Von Herkhuizem, s/n – 
Jardim das Rosas, no dia 01.08.2019, no horário das 8:00 às 12:00 h, sendo que o 
portão será aberto às 8:00 h. e será fechado às 8:15 h, e a Avaliação Psicológica se 
iniciará as 8:30 h., NÃO HAVENDO DILATAÇÃO DO HORÁRIO PARA CONVOCADOS 
ATRASADOS. 

 
Carmen Lucia Salveti        Rosa Zucherato Ruocco 
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